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ORDEM DO DIA 

A 

Comunicações - poderão ser realizadas ao final da Ordem do dia, a critério da 

Presidência. 

 

 

 

 

 

B 

 

 

 

 

 

01 
Protocolo 14.003.562-9 - Dra. Renata Tsukada 

Estágio probatório Ivonete Pereira dos Santos Oliveira 

 

02 
Protocolo 13.997.448-4 -  Primeiro Subdefensor Público-Geral 

Estágio probatório Daniella Geres de Lima Regatieri 

 

03 

Protocolo 13.997.637-1 - Dra. Patrícia 

Estágio probatório Ana Letícia de França 

 

04 

Protocolo 14.476.309-2 - Corregedora-Geral 

Solicitação para tratamento uniforme à Del. CSDP n° 003/2014 

 

05 

Protocolo 14.477.666-6 -  Corregedoria-Geral 

Revisão da Del. CSDP n° 001/2015 

 

06 

Protocolo 14.900.037-2 -  Dra Martina 

Regulamentação do acesso à informação e aplicação da Lei 12527/11 – 

Transparência Pública 

 

07 
Protocolo 15.305.276-0 - Dra. Patrícia 

Reserva de vaga de estágio - Cotas  

Data: 05/10/2018                               Início às 9h30        Local: Sala do Conselho Superior - 3° andar       
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08 
Protocolo 15.152.289-0 - Corregedoria-Geral 

Regulamentação do art. 172 - LCE 136/11  

 

09 

Protocolo 14.480.008-7 -  Primeiro Subdefensor Público-Geral (Vista 

ADEPAR) 

Regulamentação da licença para missão ou estudo 

 

10 
Protocolo 15.108.616-0 - Dra Martina (Vista Dr. Fernando) 

Alteração da Del. CSDP n° 26/2014 - CEPRO  

C 
Discussão e deliberação de assuntos de interesse geral da Instituição, de natureza 

urgente, não constantes na pauta e que não tenham sido objeto de distribuição, que, 

a critério do Conselho, comportem deliberação imediata.  

D Encerramento da Sessão. 

  

 


